
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO N.° 70, DE 03 DE AGOSTO DE 2009.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando a decisão do Colegiado do Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria, em reunião realizada no dia 03 
de agosto de 2009, resolve:

DIVULGAR  o  resultado  dos  Concursos  Públicos  para  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico, 
referentes ao Edital n. 25, de 07/04/2009, realizados para a seguinte Classe e Áreas:

Classe DI – 1

Área: Química
Candidatos Classificados:

Rodrigo Rozado Leal  ................................................................................  1º lugar
Viviane Terezinha Sebalhos Dalmolin  ....................................................  2º lugar
Leandro Marcon Frigo ..............................................................................  3º lugar
André Luiz Silva da Silva  .........................................................................  4º lugar 
Fábio Machado da Silva  ...........................................................................  5º lugar
Virginia Cielo Rech  ...................................................................................  6º lugar
Carla Cristiane Costa  ...............................................................................  7º lugar
Carla Araújo Azevedo  ..............................................................................   8° lugar 
Fabiana Cristina Missau  ..........................................................................   9º lugar 
Sérgio Roberto Mortari  ............................................................................  10º lugar

Área: Letras- Português-Inglês
Candidatos Classificados:

Diane Blank Bencke .................................................................................   1º  lugar                              
Cláudia Letícia de Castro do Amaral ......................................................   2º  lugar     
Carla Callegari Corrêa Kader  ...................................................................  3º  lugar                         

                                II – O prazo para vistas e interposição de recursos é o previsto no artigo 23, da Resolução n. 005/2003-UFSM.

CLOVIS SILVA LIMA,
Reitor.
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